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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1/2022/UFJ

Espécie: Convênio UFJ 001/2022. Processo 23070.059227/2021-76. Objeto: Convênio que
celebram entre si a Universidade Federal de Jataí e a produtora rural Patricia Kompier,
visando proporcionar aos estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva
nos cursos de graduação oferecidos pela UFJ, oportunidade de realização de estágio
curricular obrigatório e não obrigatório, nas diversas áreas de atuação da concedente.
Partes: Universidade Federal de Jataí e a produtora rural Patricia Kompier. Assinatura:
11/01/2022. Vigência: 11/01/2022 a 10/01/2027.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2022 - UASG 153061 - UFJF

Nº Processo: 23071.005891/2021-95.
Pregão Nº 62/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA.
Contratado: 31.512.534/0001-20 - JVC ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI. Objeto: Aquisição
de areia para atender Proinfra/UFJF.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/03/2022 a 06/03/2023. Valor
Total: R$ 21.228,00. Data de Assinatura: 12/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/01/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 153061 - UFJF

Nº Processo: 23071.005891/2021-95.
Pregão Nº 62/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA.
Contratado: 19.285.367/0001-27 - TRANSALONSO TRANSPORTES E AGREGADOS LTDA .
Objeto: Aquisição de brita para atender Proinfra/UFJF.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/03/2022 a 06/03/2023. Valor
Total: R$ 16.598,00. Data de Assinatura: 12/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/01/2022).

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio 05/2021.
PARTÍCIPES: Universidade Federal de Juiz de Fora e Fundação de Apoio e Desenvolvimento
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE.
OBJETO: A mútua cooperação dos partícipes na execução do projeto "Experiências de final
de vida e seu impacto no processo do morrer: implicações para a relação mente-cérebro",
classificado como de pesquisa.
VIGÊNCIA: 19/11/2021 a 19/11/2022.
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2021.
PROCESSO: 23071.927726/2021-22
ASSINAM: Marcus Vinicius David, reitor UFJF, José Humberto Viana Lima Junior, Diretor
Executivo da FADEPE.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 153032 - UFLA

Nº Processo: 23090.035066/2021-97.
Pregão Nº 84/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS.
Contratado: 07.341.940/0001-93 - DIAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. Objeto: Aquisição
de acervo bibliográfico nacional para o campus da ufla/ssp.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 12/01/2022 a 12/01/2023. Valor
Total: R$ 236.525,98. Data de Assinatura: 12/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2022).

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 922824/2021, Nº Processo: 23090032079202112, Concedente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, Convenente: FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E CULTURAL CNPJ nº 07905127000107, Objeto: Apoio ao projeto de pesquisa,
ciência de dados e inovação para a implementação da plataforma informatizada "Selos do
Agro" para receber certificações de cadeias de suprimentos da agropecuária brasileira
integrando bancos de dados públicos e privados e gerando relatórios para subsidiar
políticas públicas e demais iniciativas (SDI MAPA). Convênio 244/2021-UFLA, Valor Total: R$
270.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por
exercício: 2022 - R$ 270.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE001774,
Valor: R$ 270.000,00, PTRES: 196150, Fonte Recurso: 0144000000, ND: 335041, Vigência:
13/01/2022 a 31/03/2022, Data de Assinatura: 13/01/2022, Signatários: Concedente: JOAO
CHRYSOSTOMO DE RESENDE JUNIOR CPF nº 512.259.806-15, Convenente: ANTONIO
CARLOS CUNHA LACRETA JUNIOR CPF nº 103.797.868-42.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo 23072.253921/2021-68 - Contrato firmado entre a Universidade Federal
de Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04 e a Fundação de
Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.720.938/0001-41.
Objeto: Apoio ao Projeto do Curso de Especialização em Enfermagem Hospitalar. Valor R$
1.032.750,00. Início da vigência: 13/01/2022. Fim de Vigência: 13/01/2024. Nome e cargos
dos signatários: Prof.ª Sandra Regina Goulart Almeida - Reitora da UFMG e Prof. Jaime
Arturo Ramírez - Presidente da FUNDEP. Data de assinatura: 13/01/2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Espécie: Processo nº 23072.253921/2021-68 - Justifica-se a Contratação da Fundação de
Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, com base no art. 1º, da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, combinado com o inc. XIII, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, para dar apoio ao Projeto "Curso de Especialização em Enfermagem Hospitalar".
Declaração de Dispensa em 12/01/2022, Profª. Salete Maria Fátima Silqueira Müller -
Coordenadora do projeto. Ratificação em 12/01/2022. Profª. Dra. Sonia Maria Soares -
Diretora da Escola de Enfermagem/UFMG. Valor estimado: R$ 1.032.750,00.

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 39, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias resolve: retificar, em parte, o Edital de abertura nº 22, de 07/01/2022,
publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2022, Seção 3, páginas 78 e 79, Professor
Substituto, do Departamento de Ciências Aplicadas à Educação, da Faculdade de
Ed u c a ç ã o .

ONDE SE LÊ:
(...)
Quadro 1 - Especificação da(s) vaga(s)

. Em a i l para Contato: secdecae@gmail.com

(...)
LEIA-SE:
(...)
Quadro 1 - Especificação da(s) vaga(s)

. Em a i l para Contato: decae@fae.ufmg.br

(...)

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

FACULDADE DE FARMÁCIA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo, publicado no DOU de 13/01/2022, Seção 3,
referente ao CONTRATO nº 066/2020, onde se lê: Termo aditivo nº 001/2021 referente ao
contrato n° 066/2020, leia-se: Termo aditivo nº 001/2022 referente ao contrato n°
066/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 158717 - UFOB

Nº Processo: 23520.004355/2021-37.
Pregão Nº 11/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA.
Contratado: 20.938.594/0001-93 - IURI COELHO SERAFINI. Objeto: Aquisição de aparelho
de ar condicionado 36.000 btu, para atendimento da demanda da Universidade Federal do
Oeste da Bahia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/01/2022 a 07/01/2023. Valor
Total: R$ 23.219,97. Data de Assinatura: 07/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2022 - UASG 158717 - UFOB

Nº Processo: 23520.004355/2021-37.
Pregão Nº 11/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA.
Contratado: 42.262.411/0001-03 - ARGOS LTDA. Objeto: A aquisição de aparelho de ar
condicionado 48.000 btu, para atendimento da demanda da Universidade Federal do Oeste
da Bahia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência,
anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/01/2022 a 07/01/2023. Valor
Total: R$ 49.425,84. Data de Assinatura: 07/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2022).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 153063 - UFPA

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 23073.026465/2020-94.
Dispensa. Nº 6465/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. Contratado:
806030 - SERPRO - SEDE - BRASILIA. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12
meses a contar de 14/01/2022 com termino previsto para 13/01/2023.. Vigência:
14/01/2022 a 13/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 23.970,00. Data de
Assinatura: 12/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/01/2022).

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº 12, DE 13 DE JANEIRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o disposto no Decreto nº 8.259/2014, Portaria Interministerial nº
316/2017, dos Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e em conformidade com a Lei nº 8.112/1990, do Decreto nº 9.508/2018, Portaria
Normativa MPGO nº 4/2018, Portaria do Ministério da Economia nº 10.041, de
18/08/2021, Decreto nº 9.739/2019, Instrução Normativa nº2/2019 do Ministério da
Economia, com a Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, e Resolução nº
4.959/2017-CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as
normas para realização de Concursos Públicos de Provas e Títulos para o provimento de
cargos de Professor da Carreira do Magistério Superior para o quadro permanente da
Universidade Federal do Pará, conforme informações a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Os Concursos Públicos serão regidos por este Edital, seus Anexos e

posteriores alterações, caso existam.
1.2.A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal (PROGEP) e o

Centro de Processos Seletivos (CEPS) serão responsáveis pela coordenação dos Concursos,
no que diz respeito à publicação deste Edital, de outros editais e avisos relacionados aos
Concursos e à divulgação dos resultados parciais e finais na página eletrônica do
CEPS.

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas subunidades, zelar
pela realização dos Concursos, providenciando a composição das Bancas Examinadoras, os
equipamentos ou materiais didáticos necessários a cada prova e pela divulgação dos
resultados nos locais de realização das mesmas.

1.4. Os Concursos abrirão inscrição para provimento de vaga de Professor do
Magistério Superior para, com a denominação e titulação, conforme especificações
contidas no Anexo I.

1.5. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer
as seguintes exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente credenciadas
pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras, os diplomas de
graduação deverão ser revalidados e os de pós-graduação reconhecidos por universidades
brasileiras credenciadas pelo MEC.
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